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cÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 191, DE 1994

(DO SR. VALDEMAR COSTA NETO E OUTROS)

Institui o voto facultativo.

CAPENSE-SE A -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUI CÃO N9 190,
DE 1994)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado FCderal: nos termos do

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto

constitucional:

Artigo Único. A Constituição Federal passa a vi1!0rar com as seguintes

alterações:

I - O § 1° do art. 14 passa a vigorar com a seguinte redação:

~rt. 14 ..
§ 1" O alistamento eleitoral é

1- obrigat6riopara os maiores de dezoito anos; .
H -facultativo para:
aJos anolfabeios;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. "

11 - é acrescido ao art. 14 o seguinte § 2", renumerando-se o atual §

2" e subseqüentes:

"§2° O l'Oto éfacultatiVo. "

ID- o inciso XV do art. 49 passa a vigorar com a seguinte redação:

"XV - autorizar reftrendo e convocar plebiscito, com \1oto ­
facultatiVo. "
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Justificação
o sufrágio é um direito do cidadão, que se furida no p,rincipio da

soberarlia popular e no seu exercicio, por meio do voto.

o voto é, pois, o ato fundamental do exercicio do direito de sufrágio,

que se manifesta também como ato de função participativa, v.g., o plebiscito e o

referendo.

Constituindo um direito, não Pode ser o voto obrigatório, vez que não se

pode obrigar o cidadão a exercer um direito. Sobejant razões justificadoras desse

entendimento, mas a principal delas é que a maioria dos países ocidentais consagra em

seus ordenamentos juridico-constitucionais o voto facultativo.

Com efeito, de cinqiienta e seis países pesquisados durante os trabalhos

da revisão constitucional. apenas dez admitem a obrigatoriedade do v~to, sendo que,

. na Áustria, ovoto é obrigatório em apenas três provincias e, na Sufça, em um pequeno

número de cantões. Na Espanha, o voto obrigatório é restJ:ito" às eleições dos

representantes ~e famílias e das coletividades locais. Na vizinha Argentina, onde o

voto até há pouco tempo era obrigatório, tomou-se facultativo.

A obrigatoriedade do voto foi de capital importância para um perfod0 da

história1rraSileira caracteriZado pela consolidação de nossa Democracia. Entretanto,

superado esse estádio, pela prática do próprio voto e crescente conscientização de

grande camada.da populaçio brasileira. tal exigência constitucional vem mostrar-se

ineficaz, imprópria e até~ incompatfvel com as b'berdades democráticas.

Não há como obrigar o cidadão a exercer o dever de voto, como vêm

provar as apuraç5es do último sufrágio, cujas abstenções c~egam à eiçvada çifra dos
dezessete por cento do eleitorado brasileiro, total equivalente a aproximadamente

.deZesseis milhões de eleitores.

Lembre-se, ainda, o número elevadissimo de votos em branco e nulos,

fato que vem sendo atn"buido, pela grande imprensa, a um generalizado protesto da

população contra as classes polfticas, o que, na verdade, pode não passar de cidadania

irresponsável, mero pendor para o chiste ou puro e simples desinteresse. Não há como

atribuir-se qualquer futenção mais séria a essa grande massa do eleitorado, mas a

imprensa continuará valendo-se de fatos como esse para denegrir a imagem da classe

·politica.

Pode-se esperar que com a redefinição do voto, cqmo um direito do

cidadão, exercido facultativamente por" aqueles que se dispõém a participar

responsavelmente do processo politico e do debate implfcito em cada eleição, o
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-número de votos nulos e brancos venha a revelar-se pmticamente inexistente.

desaparecendo. portanto. a voluntariedade que se lhes quer atnõuir. de protesto

polltico.

Em beneficio do aprimoramento de nossa Democracia. da ascensão de

nível do debate polltico e das próprias classes pollticas. o voto facultativo vem se

impor como um claro si;na1 de maturidade polltica de nosso eleitomdo. valo~do a

escolha daqueles que se dirigem às cabines eleitomis para exercer o seu direito de

escolha e intervenção nos destinos da nação. e excluindo do processo aqueles que dele

jã não participam por consciência de livre e espontânea vontade. Só a bõerdade pode

gerar a verdade e eliminar as distorções do presente processo eleitoral

Acresce ainda que o voto facultativo é meio eficaz, no sentido de

propiciar a' participação responsãvel do eleitor no processo poUtico-eleitoraI. até

porque a voluntariedade que se pretende atnõuir ao exerclcio de um direito, estimula e
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1'"
Ttn.l1,o 11

Dos DmErros I: GARANTIAS FUNDAMENTAIS

.......... ' ' ' .

CAPitul.o IV

Dos DIREITOS POLtncos

*An. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto
e secreto, com valor igual para todos, e, nos tennos da lei, mediame:



I - plebiscito;

11 - referendo;
111 - iniciativa popular.

§ L° O alistamento eleitoral e o voto são:

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;

II - facultaúvos para:

a) os analfabetos;

b) os maiores de setenta anos;

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.

§ 2.° Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e durante o periodo
do serviço militar obrigatório, os conscritos. '

§ 3.° São condições de elegibilidade, na forma da lei:

I - a nacionalidade brasileira;

11 - o pleno exercício dos direitos poliúcos;

111 - o alistamento eleitoral;

IV - o domicilio eleitoral na circunscrição;

V - a filiação parúdária;

VI - a idade mínima de:

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito
Federal;

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital
Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; ,

d) dezoito anos para ~reador.

§ 4.° São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.

§ 5.° São inelegiveis para os mesmos cargos, no periodo subseqüente, o Presi­
dente da República. os Governadores de Estado e do Dlstnto l'ederat, os PreleltOS e
quem os houver sucedido ou substituído nos seis meses anteriores ao pleíto.

§ 6.0 Para concorrerem a oulros cargos, o Presidente da República, os Gover­
nadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respecti­
vos mandatos até seís meses antes do pleíto.

§ 7.° São inelegíveis, no território de jurisdição do útular, o cõnjug~ e os pa­
rentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção. do Presidente da
República, de Governador de Estado ou Território, do Dist.rito Federal: de Prefeito ou
de quem os haja substituído dentro dos seís meses antenores ao pleito, salvo se Já
titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.

§ 8.° O militar alistável é elegível. atendidas as seguintes condíçõcs:
I - se contar menos de dez anos de serviço. deverá afastar-se da atividade;

11 - se contar mais de dez anos de serviço. será agregado pela autoridade supe­
rior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.

§ 9.° Lei complementar estabelecerá outros ~sos de inelegibilidade eos pra­
7.oS de sua cessação. a fim de proteger a probidade administrativa. a moralidade para
o exercício do mandato. considerada a vida pregressa do candidato. e a nonnalidade
e legitimidade das eleiçõcs contra a influência do poder econômi.co ou o abuso do
exercício de função; cargo ou emprego na administração dirclâ ou indireta.

§ to. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no
prazo de quinze dias contados da diplomação, instruida a ação comprovas de abuso
do poder econômico. corrupção ou fraude.

§ lI. A ação de impugmlção de mandatotraniitará em segredo de justiça,
respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.

................ • •• ••• ••••••• •...• _.:.',a ~ .•.••,,'''':'' .'.'.~ .• ": - ,-: .
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TtrllI'() IV
DA OHGANI7AÇÁO DOS PODt:lU:S

.......................................................................................................................................

CAPíTI./LO I

Do PODER LEGISLATIVO

............... - ~ -

SEçÃol1

DAS ATRlBUlÇÕES DO CONGRESSO N.4ClONAL

........................................................................................................................... OI

An. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

.........................................................................................................................

xv - autorizar refc;endo e convocar plebiscito;

..................................................................................................................

' .; ..

SEÇÃO Vll/

Do PRUC/,:sso LE(iJSUTIVO

...................... :: : ' - , .

SUBSEÇÃO 11

D/I Ji.Ml:.'NlJA .4 CONSTnWÇ.jo

An. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I - de um terço. no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do
Senado Federal;

11 - do Presidente da República;

111 __ de mais da metade das Assembléias Legislativas das unid.1des da Federa­
ção. manifestando-se, cada uma delas. pela maioria relativa de seus membros.

§ 1.0 A Constituição não poderá ser cmendacla na vigência de intervenção
federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ i" A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional,
em dois turnos. considerando-se aprovada se obtiver, em ambos. três quintos dos
votos dos respectivos membros.



a Proposta de Emenda à

que " Institui o voto

signatários, constando a

___________________--:.... 7

, § 3,° A emenda à Constituição será promulgadá pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal. com o respectivo número de ordem.

§ 4.° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

I - a forma federativa de Estado;

Il - o voto direto. secreto, universal e periódico;

III - a separação dos Poderes;

IV - os direitos e garantias individuais.

§ 5.° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por pre­
judicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislati\'a.

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. ." , ': ~

Brasília, 15 de dezembro de 1994.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que

Constituição, do Sr. Valdemar Costa Neto,

facultativo", contém número suficiente de

referida proposição de:

168 assinaturas válidas;

001 assinatura de apoiamento;

001 assinatura repetida; e

003 assinaturas que não conferem.

:/e~c'c./ me te,

.:~~,..,( :." ,/'~#11
. / A

cLA / " ..~~-ÃGÜIRRA
! Chefe'

/
-"

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
Câmara dos Deputados
N E S T A
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